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LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.522,  DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito
Adicional Suplementar na importância de
R$ 484.000,00 (Quatrocentos e oitenta e
quatro mil reais). 

 
      

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024,
no valor de R$ 484.000,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil reais) na forma do Anexo I,
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO 2522 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0131

2.441

44909200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Cadastro Único

GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

451

0028

1.344

44905100

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Infraestrutura Urbana

INFRAESTRUTURA URBANA

OBRAS E INSTALAÇÕES

470.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 484.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO 2522 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.442

33909200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33909200

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - FME

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

470.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 484.000,00

1 de 1
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DECRETO Nº 2.523, DE 18 DE JUNHO DE 2024
       

Dispõe sobre a transformação de cargo em
comissão,  sem  aumento  de  despesa,  na
forma que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação
de cargos  e  funções  gratificadas  sem ônus  para os  cofres  públicos  é  permitido  ao Administrador  Público
Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o
art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor I de Manutenção CC-8 R$ 3.068,22

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor I CC-8 R$ 3.068,22

§1º As atribuições do Supervisor  I  são as  constantes da Lei nº  1.619,  de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores.

§ 2º A transformação do cargo que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS                                     

              GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.431, DE 17 DE JUNHO DE 2024

Altera composição da Comissão Especial de Valorização do
Servidor Público para os atos que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO,
visando à elaboração e manutenção do Plano de Cargos e Salários, reposição salarial, entre outros direitos e vantagens dos servidores
municipais, previstos na Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007.

Art. 2º Ficam designados para comporem a referida Comissão, em substituição da Portaria nº 543, de 29 de junho de
2023, sob a presidência do primeiro, os seguintes servidores:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) RENATA GUIMARÃES DA SILVA – Titular - Presidente;
b) OSMANE SIMAS DE ARAÚJO – Suplente;
c) MAGDA HELENA NÉO DA PENHA LINHARES – Suplente.

II – Representantes da SERVBÚZIOS:
a) GUSTAVO LUCAS CRAVO PEREIRA – Titular – Vice-Presidente;
b) FLÁVIO CHEYENNE COUTINHO NEVES – Suplente.

III – Representantes da AFISCAB:
a) SUEZ GARCIA SANTIAGO JÚNIOR – Titular – 2º  Secretário;

b) GISELLE TRAVASSOS DO CARMO SAAD – Suplente.

IV – Representantes da área da Saúde:
a) MARCELO FRANÇA – Titular;
b) ELCIONE COSTA DE SÁ – Suplente.

V – Representantes da SEPE LAGOS:
a) VIVIANE DE SOUZA DA SILVEIRA – Titular – 1ª Secretária;
b) MANOEL PLÁCIDO DE FREITAS NETO – Suplente.

VI - Representantes do Segmento Técnico-Administrativo:
a) ANDRÉ LUÍS FIGUEIRA DE CASTRO DE PINHO NEVES – Titular;
b) MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES – Suplente.

VII – Representantes dos Arquitetos:
a) RAFAELA CLARO MEIRELLES – Titular;
b) ELIZA BARRIOS SIMIONATTO – Suplente.

VIII – Representantes da AGMAB:
a) FÁBIO RODRIGUES DA SILVA – Titular;
b) WERTHESON GUIMARÃES DOS SANTOS – Suplente.

IX – Representante dos Agentes Comunitários de Saúde:
a) NICHOLAS DIÓGENES DA SILVA – Titular;
b) NATANAEL MERCEDES TEIXEIRA – Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



8 Nº 365 - Armação dos Búzios
18 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.432, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 5 de junho de 2024, MARCELO DA SILVA

MOURA do cargo em comissão de Gerente de Patrimônio para o qual foi nomeado

pela Portaria nº 1.313, de 13 de maio de 2024.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.433, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 6 de junho de 2024, MARCELO DA SILVA

MOURA para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela

Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração

prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.435, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, JOSUÉ CARVALHO DA ROSA para exercer

o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro

de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.436 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, LUCAS ESTEVES BRITO DE SOUZA para

exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro

de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.437 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 11 de junho de 2024, RAFAEL ANTUNES

FERNANDES para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Infraestrutura

Educacional, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Estrada da Usina, n.º 600 - Centro 
Armação dos Búzios – RJ 

CEP: 28950-000 

1 

Estado do Rio de Janeiro 
Município de Armação dos Búzios 
Controladoria Geral do Município 

PORTARIA DE TOMADA DE CONTAS  

CGM Nº 003 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 
 

Instaura Tomada de Contas Especial e dá 

outras providências. 

  A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica 

do Município, Lei Complementar nº. 161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020; 

   CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro; 

 

   CONSIDERANDO, a determinação no processo TCE-RJ nº 231.094-0/2022 

quanto a instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, a ser providenciada pelo titular do 

órgão central de Controle Interno do Município de Armação dos Búzios nos termos da referida 

Deliberação; 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial nos termos do §1º do art. 10 da Lei Complementar 

63/90, para apurar o dano causado em função de ofensa aos princípios da comutatividade do 

contrato, em desacordo com o art. 55, III e IV, da Lei nº. 8.666/93 e com os art. 15 e 16 da Lei 

Complementar nº. 101/00, conforme determinação da Egrégia Corte de Contas exarada no 

Processo TCE-RJ 231094-0/2022. 

 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1 – NICKSON DE CARVALHO REZENDE (Presidente) – Mat. 29415 
2 – ALINY FIGUEIREDO FERREIRA – Mat. 29597 
3 – GILCÉA SOARES DO NASCIMENTO PANTOJA – Mat. 1837  
4 – RAMON BENTO DA COSTA – Mat. 29378 
5 – JORDANA DE SOUZA DA SILVA – Mat. 29379  
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Estrada da Usina, n.º 600 - Centro 
Armação dos Búzios – RJ 

CEP: 28950-000 

2 

Estado do Rio de Janeiro 
Município de Armação dos Búzios 
Controladoria Geral do Município 

 
Art. 3º Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições 

rotineiras e conforme for deliberado pelo Presidente da mesma. 

 

Art. 4º Fica estabelecido o prazo até o dia 13/08/2024 para conclusão dos trabalhos e apresentação 

do relatório conclusivo na forma da legislação em vigor. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 LUCIANA VIEIRA 
Controladora Geral do Município de Armação dos Búzios 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

resolve,  CONVOCAR os  requerentes  relacionados  abaixo,  à

comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Estrada

da  Usina,  600  -  Centro  -  Armação  dos  Búzios/RJ,  a  fim  de  realizar

correção no cadastro do auxílio Beija-Flor. 

 Vilani Dias da Silva Marques;

 Cristiane de Souza Porto Faria;

 Karolyne Silva Barbosa;

 Jaqueline da Conceição Benavenuto;

 Sabrina Silva Rodrigues.

Armação dos Búzios, 18 de junho de 2024.

LEÔNIDAS HERINGER FERNANDES
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 753/2024

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Saúde

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ
CEP: 28.950-000

CNPJ: 01.616.171/0001-02 
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ATO DO PRESIDENTE DE Nº. 40, DE 17 DE JUNHO DE 2024.

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais que lhe confere o art.  32, II e XII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados a responder pelos Recursos Humanos as seguintes servidoras:

MARILANDA GOMES FARIAS SÁ Matrícula 109
JUCIANE DE OLIVEIRA SANTIAGO Matrícula 1.354

BIANCA DE MIRANDA CARVALHO PEREIRA Matrícula 1.500

Art. 2º Este ato entra em vigor na da de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 3 de  
junho de 2024.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente

1

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -RJ
Gabinete da Presidência
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